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DECRETO N° 5532/2020, DE 06 DEAGOSTO DE 2020.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO, ÁREA DE TERRAS CONSTANTE DA
MATRÍCULA Nº 19.749, DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE CÂNDIDO MOTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
CARLOS ROBERTO BUENO, Prefeito do Município e Comarca de

Cândido Mota, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
D E C R E TA:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública, para ser desapropriada pelo Município de Cândido
Mota, por via amigável ou judicial, uma área de terras com 1.163,79 m², descrita e caracterizada
conforme planta e memorial descritivo que ficam fazendo parte integrante deste Decreto, a ser destacada
da Matrícula nº 19.749, do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica desta Comarca de Cândido Mota-SP.

Art. 2º. A área de terras referida neste Decreto destina-se a abertura de vias públicas e abertura
de viela sanitária.

Art. 3º. Fica o expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no processo judicial de
desapropriação, para os fins do disposto no Art. 15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º. O ônus decorrente da desapropriação do imóvel, objeto do presente Decreto, onerará a
dotação orçamentária própria constante do orçamento.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Cândido Mota, aos 06 (seis) dias do mês de agosto de 2020.
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